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第 47/2022號行政命令

32/93/M

a

Transacção de Bens Financei ros de 

Micro Connect (Macau), S.A. Micro Connect 

(Macao) Financial Assets Exchange Co., Ltd.

Lei, conjugados com os artigos 12.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 2, 13.º, 
n.º 1, 14.º, n.º 1, e 15.º, n.º 3 da Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos 
Magistrados), o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

1. São nomeados, definitivamente, mediante indigitação do 
Procurador, os seguintes magistrados do Ministério Público da 
Região Administrativa Especial de Macau, para exercer fun-
ções de Delegado Coordenador:

1) Chong Lao Sin;

2) Ho Man;

3) Leong Weng Si;

4) Cheong Kuok Chi;

5) Sio In Ha.

2. A presente ordem executiva produz efeitos a partir de 16 
de Dezembro de 2022.

30 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 47/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e 
nos termos da alínea a) do artigo 1.º e do artigo 118.º do Regime 
Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda publi-
car a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizada a constituição e funcionamento na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau de uma instituição financeira 
com a denominação de «Transacção de Bens Financeiros de 
Micro Connect (Macau), S.A.», em chinês “

” e em inglês «Micro Connect (Macao) 

Financial Assets Exchange Co., Ltd.», para prestar serviços 
relativos a transacções de activos financeiros.

Artigo 2.º

Capital social

O capital social mínimo da «Transacção de Bens Financeiros 
de Micro Connect (Macau), S.A.» é de 120 000 000 patacas.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 82/2022號經濟財政司司長批示

87/89/M

-F

181/2019

Artigo 3.º

Estatutos e âmbito de exploração de actividade

A instituição financeira a constituir deve adoptar os estatu-
tos aprovados pela Autoridade Monetária de Macau e exercer 
a sua actividade no quadro das disposições do Regime Jurídico 
do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, 
de 5 de Julho, e nas condições fixadas pela Autoridade Mone-
tária de Macau.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

30 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 82/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau em vigor, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, ouvidas as associações dos trabalhadores dos 
serviços públicos e a Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. São fixados os seguintes horários especiais dos trabalha-
dores afectos ao Edifício «Finanças», às Recebedorias da Di-
recção dos Serviços de Finanças dos diferentes locais (doravante 
designada por DSF) e à Repartição das Execuções Fiscais para 
executarem as funções de atendimento público:

1) No período da manhã, das 9 horas às 12 horas. No período 
da tarde, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, de 
segunda a quinta-feira, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas 
e 30 minutos à sexta-feira;

2) No período da manhã, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas 
e 30 minutos, de segunda a quinta-feira, e das 9 horas e 45 minutos 
às 13 horas e 30 minutos à sexta-feira. No período da tarde, das 
15 horas às 18 horas e 15 minutos;




